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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n. º 1946/08 de 20 de agosto de 2008.

Abre Crédito Especial no Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2008.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial à Prefeitura Municipal de Bom Retiro no valor de até R$ 35.000,00:

04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.367.0023.2018  - AUXILIO FINANCEIRO À APAE

30.00.00           -  DESPESAS CORRENTES


33.00.00          - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

33.90.00          - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 01.22.54 Transf. Convênio educação da união 
R$    35.000,00


Total
R$   35.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao presente suplementação apresenta-se como fonte de recurso o convênio nº 1431/MDS/2006, celebrado entre a união por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Município de Bom Retiro.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de agosto de 2008.

Albino Gonçalves Padilha 
Prefeito Municipal
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